
 

 

 
 

 

 
TRAVESSA: SENADOR MAGALHAES BARATA, 227 – CENTRO – 68.270-000 

ORIXIMINÁ – PARÁ 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

PAUTA PARA O EXPEDIENTE DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO 7º PERÍODO 
ORDINÁRIO DA 19ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, EM 23 DE 
ABRIL DO ANO 2024. 
 
 

MATÉRIAS DA CÂMARA 
 

➢ Pedido de licença do vereador Elizandro Ferraz, solicita dois dias 
de licença, nos dias 23 e 24 do corrente mês, para tratar de assuntos 
particulares;  
➢ Indicação nº 001/24, do vereador Adeilson Lopes, indicando ao 
Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de proceder a 
instalação da fabrica de ração para fomentar a agricultura familiar no 
município de Oriximiná;  
➢ Moção de Pesar nº 001/24, do vereador Mauro Wanzeller, a 
família da Sra. Maria Luzia Carvalho de Souza, pelo falecimento da 
mesma ocorrido no dia 22 do corrente mês neste município; 
➢  Moção de Aplausos nº 002/24, do vereador Mauro Wanzeller, 
aos senhores Edelso dos Anjos Souza; Benedito Raimundo Pompeu 
Carvalho Junior, Dinei Seixas Alves e Dioclécio Silva Noranha, 
parabenizando pelos serviços prestados no hospital municipal de 
Oriximiná, no setor de Ortopedia, juntamente com o Dr. Ayrton 
Andrade;  
➢ Pareceres nrs. 006 e 003/24, das Comissões de Justiça e 
Economia, favoráveis a aprovação do Projeto de Lei nº 004/24, que 
abre ao Orçamento Fiscal, Crédito Especial no valor de R$ - 
11.064.527,16, (onze Milhões, seiscentos e quatro mil, quinhentos e 
vinte e sete reais e dezesseis centavos), e dá outras providencias; 
➢  Pedido de licença da vereadora Marta Godinho, solicitando 15 
dias de licença, por motivo de doença, conforme atestado médico em 
anexo;  
➢ Ofícios nrs. 041 a 043/24, expedidos ao prefeito municipal;  

 
                         MATÉRIAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

➢ Projeto de Lei nº 028/24, que Altera a redação do Art. 1º, da Lei 
nº 9.542, de 2 de abril de 2024, que dispõe sobre a doação de um 
terreno urbana de propriedade do município de Oriximiná em favor do 
Fundo de Arrendamento residencial – FAR, para fins de construção de 
um empreendimento habitacional;  
➢ Ofícios nrs. 039 e 073/24, recebidos do prefeito municipal.  
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                                   MATÉRIAS DE DIVERSOS 
 

 
➢ Ofícios nrs. 001 e 002/24, recebidos de diversos.   

                            
  
 

 
  
  

 
   


